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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª 

VARA CÍVEL – DISTRITO DE SALGADO –ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

 

RODRIGO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, 

inscrito no CPF/MF sob número 046.343.355-65 e Registro Geral sob o 

N.º3.424.450-6, residente e domiciliado no pov. Tombo Gorete, 3035, Zona 

Rural, Salgado -SE, 49390-000, por conduto de seu advogado devidamente 

constituído e habilitado, conforme instrumento de mandato em anexo, 

GLADSON SILVA GUIMARÃES, CPF: 041.797.195-84, OAB-SE Nº10.660, com 

endereço estampado no rodapé desta exordial, onde recebe intimações e/ou 

notificações de estilo deste juízo, vem à presença de Vossa Excelência,  com 

escoras na artigo 5º, inciso V e X da Constituição Federal, art. 6º, incisos VI, VII, 

VIII, propor: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

em face de SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua 

Senador Dantas, N.º 74, 5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, 

CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor: 
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I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, não possui trabalho 

formal, vive da renda que aufere através da realização de trabalhos eventuais na 

lavoura (bicos), assim, não dispõe de condições financeiras para arcar com as 

custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se 

requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE DA JUSTIÇA, com base no 

que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à 

justiça. Para comprovação da situação narrada, junta-se aos autos para 

apreciação de Vossa Excelência, comunicação de decisão de indeferimento do 

benefício, afirmando-se, desde já, a veracidade do que fora subscrito. 
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II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 10/02/2018, conforme consta no 

registro de ocorrência policial (DOC. ANEXO), sofreu acidente de trânsito após 

ter a preferencial bloqueada por outro veículo. Do evento restou o demandante 

com acentuadas lesões corporais permanente. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi resgatado pelos 

bombeiros e encaminhado para atendimento médico, sendo diagnosticado 

que o mesmo sofrera fratura de Fêmur e ossos da perna do membro 

inferior direito. 

Ademais, necessitou o segurado, em virtude da fratura 

sofrida, passar por procedimento cirúrgico com placas e parafusos, conforme se 

demonstra documentalmente, com a colocação de: 

• - 1 Placa 10 furos 

• - 09 parafusos de tamanhos variados 

Pois bem Excelência, em decorrência das lesões sofridas e 

dos fatores acima expostos, restou o requerente com acentuada limitação física, 

além de sentir dores intensas e constantes, tem limitação nos movimentos e na 

força do membro afetado, ou seja, as atividades mais simples do dia a dia, 

como movimentar a perna, caminhar, praticar algum exercício físico e trabalhar, 

tornaram-se verdadeiramente, tarefas tormentosas de serem desempenhadas. 

O autor labora como lavrador, como plantação de milho, 

feijão, mandioca entre outros trabalhos que surgem na lavora, é pessoa 

humilde, de pouco estudo, a sua renda depende de trabalho braçal que realiza, 

as lesões ocasionadas no acidente e as limitações desencadeadas, prejudicam 
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em demasia o mesmo, que se vê obrigado a trabalhar sentindo dores e 

dificuldades que outrora era inexistentes. 

A parte autora sofreu séria fratura no membro inferior 

direito, passou por delicado procedimento cirúrgico, após buscar a reparação 

do dano ocasionado pelo sinistro, restou com considerável limitação física que 

ainda hoje lhe impede, de forma acentuada, de retomar as suas atividades 

normais.  

Encontra-se debilitado, sente dores, não movimenta a 

perna com facilidade, sente dificuldades ao erguer, flexionar e realizar qualquer 

outro movimento com o membro afetado. 

Consideráveis foram os prejuízos e as limitações 

ocasionadas em razão da fratura sofrida, prejuízo esses que acompanham o 

requerente até os dias atuais e que possivelmente lhe acompanharão por toda a 

vida.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o 

segurado buscou amparo através de pedido de indenização junto à 

SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT, tendo feito seu 

requerimento através da UNIÃO SEGURADORA S/A – VIDA E PREVIDÊNCIA, 

atuando essa em nome daquela, intermediando os pedidos feitos em todo o 

país. 

Preenchendo os requisitos para o recebimento da 

indenização, o autor encaminhou seu pedido. Juntamente com os documentos 

pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela 

ré, requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do 
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Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido autuado 

com o número de sinistro 3190195100. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade 

com a gravidade de sua invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, 

tamanha fora a surpresa desta quando informada do pagamento da 

indenização, NÃO POR SUA CONFIRMAÇÃO, o que seria inevitável, mas pelo 

montante pago pela demandada. 

De acordo com documento anexado, a ré efetuou o 

pagamento de valor irrisório, não condizente com a gravidade da lesão sofrida 

pelo autor e com a invalidez permanente que este adquiriu. Ou seja, após 

análise do pedido feito administrativamente, o requerente recebeu o valor de 

R$ 4.725.00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

Tal entendimento e enquadramento apresentado como 

caracterizador do pagamento, não é condizente com a previsão legal e com a 

seriedade da lesão sofrida. 

O demandante permaneceu com sérias limitações 

desencadeadas pelas lesões ocorridas no acidente de trânsito, recebeu 

atendimento que constatou estas, teve acompanhamento médico, passou por 

procedimento cirúrgico, e mesmo assim, restou com acentuadas limitações 

físicas, comprometendo de forma irreversível a realização de atividades 

cotidianas simples, bem como o desempenho de determinadas funções que 

poderia almejar. 

É importante frisar que em documento apresentado e 

juntado aos autos, o Médico dr. Wagner Lucena emite parecer sobre as 
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limitações físicas do autor, mencionando claramente o caráter permanente 

destas, bem como, sendo incisiva no tocante a constatação da dificuldade de 

deambulação do requerente.  

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao 

entendimento de que fora grave a perda funcional do membro afetado, porém, 

a parte ré realiza avaliação imparcial e unilateral, sem proporcionar ao segurado 

aquilo que realmente lhe é devido. 

Conforme se demonstra Excelência, o segurado, por ora 

autor, juntou ao seu pedido administrativo, certidão de ocorrência policial 

relatando o acidente de trânsito, ficha de atendimento ambulatorial, 

documentação médica atestando as lesões e as limitações, e mesmo assim, teve 

como resposta da ré, um pagamento ínfimo, não compatível com a sua situação 

física e nem corretamente enquadrada na tabela de danos segmentares 

utilizada para este fim. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de 

procedimento administrativo solucionar a questão e receber a indenização 

correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da correta 

quantificação do valor devido e consequente condenação da ré ao pagamento 

deste. 

Importante frisar que na tabela do seguro DPVAT, a 

porcentagem correspondente à perda anatômica e/ou funcional completa de 

um dos membros inferiores, corresponde a 100% do capital segurado, o que 

totaliza a importância de R$ R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais). 
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III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação 

fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, de 19 de dezembro de 

1974, prevendo a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro 

obrigatório, cumpre importante função social, dando um amparo mínimo às 

pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito 

que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o 

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de 

Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se 

destina. 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da 

demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como Seguro DPVAT, existe 

desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O 

DPVAT oferece coberturas para três naturezas de danos: morte, invalidez 

permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares (DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT 

é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, em 
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todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou 

poupança da vítima ou de seus beneficiários, em até 30 dias após a 

apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 

13.500 no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, 

variando conforme o grau da invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de 

despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para solicitar a 

indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para 

despesas médicas (DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir 

da data do acidente. No caso de indenização por Invalidez Permanente este 

prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos 

proprietários de veículos, por meio de pagamento anual. Do total arrecadado, 

45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do atendimento 

médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são 

repassados ao Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em 

programas destinados à prevenção de acidentes de trânsito. Os demais 50% são 

voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de 

indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de 

trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
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invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em 

tela, importante se faz, mencionar Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça 

deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia à 

demandante: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 

ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 

invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório 

DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos 

Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e 
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Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 

devida, considerando o grau de invalidez apurado na 

perícia judicial e o pagamento administrativo 

realizado. 4. Correção monetária incidente a partir do 

pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, 

considerado o decaimento das partes. APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). 

(grifou-se). 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA 

ADMINISTRATIVA. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

Presente prova de que a extensão das lesões é 

superior ao constatado na perícia administrativa, 

imperiosa se faz a complementação da indenização 

securitária decorrente do seguro obrigatório DPVAT. 

Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. (Apelação 

Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de 

Justiça do RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 

07/04/2016). (grifou-se). 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE 

COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. 

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a 

ocorrência do acidente e da invalidez permanente da 

parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei nº 

6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação 

da invalidez. Mostra-se necessária a graduação da 

invalidez para fins de cobrança do seguro obrigatório 
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DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos 

Repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) e 

Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de indenização 

devida, considerando o grau de invalidez apurado na 

perícia e o pagamento administrativo realizado. 4. 

Descabida correção do valor da indenização do seguro 

DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 

70066950957, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 10/02/2016) 

(grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando 

o demandante com lesões que lhe causaram invalidez parcial permanente, é 

incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 

Respeitável Superior Tribunal de Justiça in verbis: 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez 

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.” 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o 

correto enquadramento da invalidez acometida pela parte autora, 

procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada 

por Vossa Excelência. 

IV. DOS PEDIDOS: 
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ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a 

legitimidade da parte autora para o ajuizamento da presente ação, bem assim a 

possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do 

Código de Processo Civil, considerando que a parte autora não dispõe dos 

recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, autuada e conforme o 

Código de Processo Civil, determine-se a citação da demandada no endereço já 

citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na pessoa de seu 

representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal a presente 

ação, sob pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados 

procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de 

Processo Civil, a parte autora desde já manifesta que não possui interesse na 

realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, 

conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de que em conjunto com 

os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido ao autor 

a título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao 

devido processo legal, seja a presente ação julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devida à parte autora o pagamento 
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da complementação de indenização correspondente ao seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, no valor de R$ 

13.500 00 (treze mil e quinhentos reais); 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de 

complementação de indenização referente ao seguro DPVAT, com atualização 

monetária desde o evento danoso; 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e 

honorários advocatícios a serem arbitrados por Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova 

admitidos em lei, especialmente prova pericial, documental e outras que se 

fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500 00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

Requer a produção de todos os meios de provas 

admitidas em direito, especialmente através dos documentos acostados, outros 

que venham a ser produzidos, e oitiva de testemunhas, que desde já ficam 

todas requeridas. 

Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 

Lagarto/SE, 01  de agosto de 2019. 

GLADSON SILVA GUIMARÃES 

OAB/SE nº 10.660 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  15/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Para conclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 33



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  21/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando detidamente os autos, observo, de plano, que a parte autora não apresentou nenhuma comprovação

de insuficiência de recursos exigida pelo texto constitucional para o deferimento da benesse da justiça gratuita, salvo

a sua mera alegação, vez que o documento de fl. 32 apenas demonstra que os dados do Autor não se encontra na

base de dados da Receita Federal. Assim, intime-se o requerente, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15

(quinze) dias, emendar a exordial para comprovar sua insuficiência de recursos, sob pena de indeferimento desta,

nos termos do art. 321 c/c inciso I do art. 330, ambos do NCPC. Após, certifique-se e tornem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 34



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Salgado

Nº Processo 201971101073 - Número Único: 0001080-51.2019.8.25.0037
Autor: RODRIGO SANTOS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 71102019 1073

 

DESPACHO

 

Compulsando detidamente os autos, observo, de plano, que a parte autora não apresentou nenhuma
comprovação de insuficiência de recursos exigida pelo texto constitucional para o deferimento da benesse
da justiça gratuita, salvo a sua mera alegação, vez que o documento de fl. 32 apenas demonstra que os
dados do Autor não se encontra na base de dados da Receita Federal.

Assim, intime-se o requerente, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
exordial para comprovar sua insuficiência de recursos, sob pena de indeferimento desta, nos termos do
art. 321 c/c inciso I do art. 330, ambos do NCPC.

Após, certifique-se e tornem os autos conclusos.

 

                        Elaine Celina Afra da S. Santos

Juíza de Direito

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
, conforme art. 1º, III, "b", daSANTOS , Juiz(a) de Salgado, em 21/08/2019, às 11:40:09

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002114082-57.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002114082-57. fl: 1/1
em 21/08/2019 às 11:40:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS , Juiz(a) de Salgado, 

p. 35



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  03/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  ag.decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Isenção de Custas realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GLADSON SILVA

GUIMARÃES - 10660}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 37
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  Rua Vila Cristina, nº 589, Bairro São José, CEP 49015-000, Aracaju. 

Contato: +55 (79) 9 9923-7331 / 3104-3404 E-mail: guimaraesadvogadoss@gmail.com 

    
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA – DISTRITO DE SALGADO - 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

 

 

Nº Processo 201971101073  

 

 

RODRIGO SANTOS SILVA, já qualificado na 

exordial,  por conduto de seu advogado devidamente constituído e 

habilitado, conformem instrumentos de mandato em anexo, vem à 

presença de Vossa Excelência, realizar a comprovação de 

Hipossuficiência Econômica: 

Informa-se, em oportuno, que a situação econômica 

da parte Autora é de hipossuficiência, conforme FICHA DO CADASTRO 

DO BOLSA FAMILIA EM NOME DO AUTOR, CONFIRMANDO A 

HIPOSSUFICIÊNCIA DO GRUPO FAMILIAR, NOTICIANDO QUE A RENDA 

MENSAL  PER CAPITA NÃO ULTRAPASSA A R$ 100,00 (cento reais). 

p. 38
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  Rua Vila Cristina, nº 589, Bairro São José, CEP 49015-000, Aracaju. 

Contato: +55 (79) 9 9923-7331 / 3104-3404 E-mail: guimaraesadvogadoss@gmail.com 

    
 

 

Assim, ex positis, pois, preenchidos os requisitos 

exigidos para a concessão do benefício pleiteado, como medida de 

Justiça e de Direito que se vislumbra neste momento, requer:  

Deferimento do pedido a fim de que seja concedida 

a JUSTIÇA GRATUITA, ante a comprovação pelo Requerente de que faz 

jus ao benefício, consoante os arts. 99 e seguintes do NCPC e a Lei nº 

1.060/50;  

Crédulo na justiça que aflora da presente 

manifestação, aguarda deferimento. 

 

p. 39



 
 

 
Página 3 de 3  

  Rua Vila Cristina, nº 589, Bairro São José, CEP 49015-000, Aracaju. 

Contato: +55 (79) 9 9923-7331 / 3104-3404 E-mail: guimaraesadvogadoss@gmail.com 

    
 

 

 

Salgado, 17 de SETEMBRO de 2019. 

GLADSON SILVA GUIMARÃES 

OAB/SE nº 10.660 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da petição retro, faço concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  20/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, art. 98 do CPC e

Lei nº 1.060/50. Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização de audiência de conciliação, CITE-SE o

requerido, pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 247, c/c

art. 249, ambos no CPC/2015), no endereço contidos na exordial, para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer

defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art. 344 do CPC/2015). Na hipótese

de a parte Requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a

Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do

CPC/2015). Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para

réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 43



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Salgado

Nº Processo 201971101073 - Número Único: 0001080-51.2019.8.25.0037
Autor: RODRIGO SANTOS SILVA
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 71102019 1073

DESPACHO

 

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88, art.
98 do CPC e Lei nº 1.060/50.

Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização de audiência de conciliação, CITE-SE o
requerido, pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts.
247, c/c art. 249, ambos no CPC/2015), no endereço contidos na exordial, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art. 344 do
CPC/2015).

Na hipótese de a parte Requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões preliminares ou juntar
documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15 (quinze) dias, apresentar
réplica (art. 350 do CPC/2015).

Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para
réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

                                  

 

            Elaine Celina Afra da S. Santos

Juíza de Direito

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
, conforme art. 1º, III, "b", daSANTOS , Juiz(a) de Salgado, em 20/09/2019, às 13:08:06

Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002419480-51. fl: 1/2
em 20/09/2019 às 13:08:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS , Juiz(a) de Salgado, 

p. 44



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002419480-51.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002419480-51. fl: 2/2
em 20/09/2019 às 13:08:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS , Juiz(a) de Salgado, 

p. 45



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  expedido.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 46



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  05/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201971106026 do tipo Intimação parte do processo teor do despacho [TM1869,MD1887]

<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 47



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Salgado
Fórum Dra. Gicélia de ATorres, Av 4 de Outubro s/n
Bairro - Estação Cidade - Salgado
Cep - 49390-000 Telefone - (79)3651-1404

Normal(Justiça Gratuita)

201971106026

PROCESSO: 201971101073 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001080-51.2019.8.25.0037

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: RODRIGO SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , para o cumprimento da finalidade abaixoINTIMADO(A)
descrita e/ou sobre o teor do despacho prolatado no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou

 nos seguintes termos: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV
da CF/88, art. 98 do CPC e Lei nº 1.060/50. Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização de
audiência de conciliação, CITE-SE o requerido, pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via,
por mandado, na forma dos arts. 247, c/c art. 249, ambos no CPC/2015), no endereço contidos na exordial,
para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos
alegados pela autora (art. 344 do CPC/2015). Na hipótese de a parte Requerida, em sua peça contestatória,
suscitar questões preliminares ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa,
para, em 15 (quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do CPC/2015). Após o decurso do prazo para resposta à
inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e
f a ç a m - m e  o s  a u t o s  c o n c l u s o s .
. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
Nome : SEGURADORA LIDER
Residência : RUA JOAO PESSOA, SALA 105, 320
Bairro : CENTRO
Cep : 49010130
Cidade : ARACAJU - SE - SE

[TM1869, MD1887]

Documento assinado eletronicamente por Antônio Vicente C. S. Bezerra, Escrivão/Chefe de
, conforme art.Secretaria/Secretário/Subsecretário de Salgado, em 05/11/2019, às 11:04:45

1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002836373-14.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002836373-14. fl: 1/1
em 05/11/2019 às 11:04:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Antônio Vicente C. S. Bezerra, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Salgado, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 201971106026, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 49



MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO 

Ei  Recusado 
Enderece Insuficienie 	 Não procurado 

Nào existe o comem 	El Ausente 

DIISGOGNICIGO 	 Falecido 
Outros: 	  

El 

ti 
ii 

DESTINATÁRIO 
SEGURADORA LIDER 
RUA JOAO PESSOA n° 320, SALA 105. CENTRO. 

49010130- ARACAJU - SE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Nucleo de Pastagem -2° Grau 
Palacio da Justiça, 112, Bairro Centro 
490109e3 - Aracaju/SE 

CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1° 	/ 	I  	h 

2° 	/ 	/  	h 

/ 	/ 	 h 

IRA DO REG EDOR 

7-12 	27 

Referente ao processo de rito. 201971101 

RICULA DO 

3*9  
13  Inloemaçio prealada peio parteiro Gil síndico. pReint grado ao Serviço Postal em _i_r_ 

DATA DE ENTREGA 

RUO 
CA 

:IVEL DO RECEBED 

O 1 III 1 II 1 1 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe 
Salgado 
Fórum Dra. Gicalia de ATorres, Av 4 de Outubro stri 
Salgado - SE 

201971106026 

CorrelosC c. 
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 	UNIDADE e 

REMESSA LOCAL 	 DATA DE POSTAGEM 

p. 50
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  13/11/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Retificação de Juntada - Comprovante de Entrega Carta n° 201971106026, conforme arquivo em anexo. Objetivo:

Não Atingido - Mudou-se<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 52



pivoluOD  
god-3‘ 

r"-- CIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE 
LoCa 

DESTINATÁRIO N 
SEGURADORA LIDER 
RUA JOÃO PESSOA n°320, SALA 105. 
CENTRO. 

49010130- ARACAJU - SE 

49010130 

11111111111111111111 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Nucleo de Posta em - 20  Grau (Sa gado) 

Palacio da Justiça, 112 Bairro Centro 

49010903- Aracaju/SE 

201971106026 

1111111111 II 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  28/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Endereço realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: GLADSON SILVA

GUIMARÃES - 10660}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 55



 
 

 
Página 1 de 1  

  Praça Helena O Ribeiro. 206, Centro, CEP: 49390-000 Salgado/SE  

 Praça Ver. Jose Justiniano Ramos, 167, Silvio Romero, CEP: 49.400-000 Lagarto/SE 

Rua Villa Cristina, 589, São José, CEP: 49.015-000 Aracaju/SE 

Telefone (79)99929-0530 | WhatsApp  (79)99923-7331 | E-mail: guimaraesadvogadoss@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA 

CIVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA – DISTRITO DE SALGADO - ESTADO 

DE SERGIPE 

 

 

 

Nº Processo 201971101073 

 

 

RODRIGO SANTOS SILVA, já devidamente qualificado 

na AÇÃO DE COBRANÇA que move em desfavor de SEGURADORA LÍDER 

DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, dizer e requerer o que segue: 

Tendo em vista a tentativa de citação da Requerida 

ter restado infrutífera (CERTIDÃO fls. 52/54), dessa forma pede-se o envio 

para o endereço abaixo atualizado, conforme pesquisa recente; 

• SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A, CNPJ 

Nº. 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua da Assembleia, 100, 

26° andar, centro, CEP 20011-904- Rio de Janeiro - RJ; 

 

Crédulo na justiça que aflora do presente petitório, 

aguarda deferimento. 

Aracaju, 27 de janeiro de 2020. 

GLADSON SILVA GUIMARÃES 

OAB/SE nº 10.660 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  29/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da petição retro, expedi novo mandado 2020/512.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 SALGADO DA COMARCA DE SALGADO

Av. João Alves Filho, Bairro Centro, Salgado/SE, CEP 49390000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201971101073

 

DATA:

  29/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071100512 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Salgado
Fórum Dra. Gicélia de ATorres, Av 4 de Outubro s/n
Bairro - Estação   Cidade - Salgado 
Cep - 49390-000    Telefone - (79)3651-1404

Normal

202071100512

PROCESSO: 201971101073 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001080-51.2019.8.25.0037

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: RODRIGO SANTOS SILVA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro os benefícios da gratuidade judiciária, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV da CF/88,
art. 98 do CPC e Lei nº 1.060/50. Tendo em vista o desinteresse da parte autora na realização de audiência de
conciliação, CITE-SE o requerido, pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por mandado,
na forma dos arts. 247, c/c art. 249, ambos no CPC/2015), no endereço contidos na exordial, para, no prazo de
15 (quinze) dias, oferecer defesa, sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos alegados pela autora (art.
344 do CPC/2015). Na hipótese de a parte Requerida, em sua peça contestatória, suscitar questões
preliminares ou juntar documentos, deve a Secretaria intimar a parte autora, pela imprensa, para, em 15
(quinze) dias, apresentar réplica (art. 350 do CPC/2015). Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem
manifestação, ou transcorrido o prazo do para réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os
autos conclusos.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua da Assembléia, 16º andar, 100Residência    :
 CentroBairro            :
 20011000            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO VICENTE CELESTINO SOUZA
BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Salgado, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.29/01/2020, às 10:25:55
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000188585-74. fl: 1/2
em 29/01/2020 às 10:25:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO VICENTE CELESTINO SOUZA BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Salgado, 

p. 59



A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000188585-74.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000188585-74. fl: 2/2
em 29/01/2020 às 10:25:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO VICENTE CELESTINO SOUZA BEZERRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Salgado, 
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